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coÍ{TR^TO 215/2OZZIPU SS

O HU;1IçÍpXO DE Í{O§§Â §E1HORÂ OO SOCORRO, E§TADO DE SÊRGIPE, in§tÍito no

CNPJ sob ,'io 13.128'814,/0oOr-58, tocalizada à Ru€ Antônlo Vôlsdão, s/nÔ - CentíÔ

Administrativo losé do Prado Franco sobínho, doravante -denominada CoÍ{TRATA'{TE, neste

aú representado por s€u Prefeito o Sr. IÍ{ALDO LUIS DA SILyA, brasileiro, soltêiro'

residente e domiciliacro neste municiPio, inscrito no CNPF/MF sab íro 730.427,L44'20 e

Dortador do R. G. no 9e6.187 SEDS/AL, doravante denominado COfiTR ÍANÍE, ê dê outro

i.ãáã ilv sYSTEHS LÍDA, estabetecidâ à Avenlda Paulo VI, no 239, Bairro Inási€ Barbosa,

AracajulsE, CEP: 49.04§-460, inscÍits no cNPl no- 40'08a'5?910001-55, neste ãto

repãáentaáa pelo(a) Socio Administrâdor, Sr(a). JosÉ VALTER FÂBELo DE oLIVETRA'
tnscrito(a) no bPF sob no. 011.E20.345-27. doravante denominada COrYRAÍADA, teodo em

uii6 o'qú" consta no prcoão Elêtrônko no O31l2O22, têm entre si, a1ustado o presente

contrato de prestação de serviços.
BASE LECdLT Lei no 10.540; de 17 de lulho de 2002., Oecretos Mtlniclpals nê§ 50912_007,

iO.àtflZOfa, §.274/ZO1g, 17.350/2018 e 19.768/202ô e da Lei CorÍrplementar n§ 123, de

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar no 747 dê 07 de Agosto de 20104,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho dê 1993'

COT{TRâTO DE PRESTAçÃO DE

SERVrçOS, QUE ErTnE SI FAZEIII, OE Ull
LADO, Collo coilTRATÂltlÍE, O

HUNTCiPIO DE IIOSSA SEI{HORA DO
socq&&o-sE, E, BO OUTRO LÀDo, COIíO
coflfaATAoA a liÂv §YsrEtrts LIDA" l{Á
FORlllÀ ÀBAIXO.

cúusuLÂ PRIiaETRÂ - po oErETo (ôrt. 55, lncl'o I, da Lêl nê 8.666/93)'

O presente Contrato tem como obiêto a -COITTRATÂçÃO - -DE- -EIllIfAESpEcIALTZÂDÂ Elt FORI{ECII,IEÍ{TO E IIIPLANÍAç^O DE SOFTwARE DE GESTAo

ASBIENTAT, Â FrÍ{ DE SGiVIR À SrCneUnre üu IctPAL DE HEIO AISIEÍ{TE DO

rrUNICiptO DE I{Oss^ §ENHORA DO SOCORRO, ESTAIX, DE SER6IPE. confoÍÍne Termo

d€ Referêneiã e Proposta de Preços dá Contratada'

cúusur-a sEGUf,DA - Do REGrt{E DE ExEcUçÃo (aÍt- 55. lnclso II, dã Lai no

r.666/93).

Os serviços seíão executados diretamentê pela CONTR.ATADA, sob â forma de

execução lndtreta, em regirnê de êmPreitada por Preço Global, visando à perfeita consecução

do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste conÚato.

Êua Antônlo vêladáô, §/n-centrô Ádmihi§tràtivo lo9é !r§ *ódo Franco - CEp 49160-000
D Tel,: (19) 2107-7Ê23 - l'lossa Senhôô dÇ Socorro/SÊrgiÊê

cNPJ 13, 128.814/0001-58
I ldtt<ao.eltltoogmall'cdn

I
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cúusul-a TEnGEIRA - DO PREçO E DAS CO DIçÕES DE PAGAtilÉ TO (art, 55. inciso
III, da Lai no 8.666/93).

os serviços objeto deste cont.àto serão executados pelÔs preços coftstãntes da

proposta da Contátada, perfâzendo ô presente Contrato uÍn VALOR TOTAL e§timado de RS

58.,f6O,OO (Cinquenta e oito mil quatrocentos e sessenra reãrs).

01

02

Contratõçáo de ser"-;ços tecnlcos de tercer.os
devidamente quàlificado no sequimsnto de

informática para o fomecimento de (essâo de
uss sistêmã/§ôfÕ,,rare, vi5ê0dÕ A

infarfiatização do§ prócedimentos
adminiíraüvos da gestão ambiental
municiPal.

M E5 R§ 3.630,00 R§ 43.560,001.2

§1o - O pagamento quando súlicitado os projeios será €íeluado após liquidaçào dà

despesa, *í g.""o àe-até 3O (trinta) diãs. mediante a ãpresentaÉ{} dê Nota Fi§cal/Êatura,

devidamente certificada, pelo setor respongável pelo recêbimento do oLtieto'

§2e - Para iazer 1us ao pagamento, a Contratada deverá apresentar. juntamente

com o doclumento de cobrança, próva de requlaÍidade para com ê Fazenda Federal

iÁcrrufsnrl. Estadual, Municipai prova de regularidade perante o FGÍs - cRF' e lustrÇa do

ir"Ualt,o. flia hipótese de estarem as reteridôs certidoes com a validade exprrada, aplicar-se-á

o disposto na Resolução nç 3O0/20161TCÊ/SE;

§3o - NeÃhr,rm Pagamênto será efetuado à Contratada enqüãnto hcuver pendêncra

de liquidaç$o de obriga$o hnãnceira, em virtude de penãlidade ou inadimplêncra cÕntratual.
' 

§4" - HãJ tràverá, sob hipótese alguma, pagõmento antecipado'

§s" - tto caso de atraso de pagamento, seÍá utilizado, para atualização !9 ull-ot.

mencionado-no caput degiá Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§6o - fuo preço deverão estar incluidos todos os custos diietos e indirêtos relativos

ao cumpriríento inteirai do objeto, envôlvendo, dentre oútras despesãs, tributos dê.qualquer

nrtrrou, impostos, taxas, transportes, seguro, encargos sociais, dirêitos trabalhistôs e

previdenciários;' 
§7o - Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerâo irreajustávels pelo

periodo de 1? (doze) meses.' 
§Sd Se áurante o período d§ vigência do contrato ocorreí aumento de preços no

ôbjeto doJ serviços, em coôformidade côm a leqi§lação peÊinentê, os mesrros serào

.eáOequaaos, a fim de manter o equilibrio econômicú-fi nanceiÍô dc contrato, devendo a
cãmpàuaçao ser ferta pela apresentação ao CONTRATÂNÍE, por patte dê CONTRADADA, da

razão que autorizou o referido aumento;

R$ 14,900,00

vaLon GLoBAL R$ 5Ê.'160.0C

Êuô Aô!ônlo Vàiôdáf, sln-Cenl.Íô Admiúi$tÍiitivo José rto Prôdo FraMo " CEP 4916C-000
5 Íts1,: (79) 2107-7821 - Ho§§a Senhorô dú Sncoíro/S.rg@e

cNPl 11.129-8r4loo01-5ê
llcitac.q.alatroogm!il'co
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hDlaÍrtãção dô sistema deverá contemPlôr
logí9ticà, conítguraÉo, treinôríênto ê
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§9o À CONTFêTADA obri96-5e a repa§53r ao
vantagens, ofertndos ao mercado, sempre que esses fo
vi9entes.

cúu§ult QuÀnTÂ - DA vlGÊicrA (aft, 57, ínciso tl ds Lçi no 8.666/93)

.l'l.oprazodeVigênciacontrãtualdar.se-ádadatêde5Uãassinaturaaté12
(aloze) meg€s, podendo ser ránovado por iguais e sucessivos pÊríodos conforme detemlina o

art. 57 inciso IV da lei 8.666193.

cúusulA QUTRTA - OO RECEBTIIENTO DO OBIEÍo (Art 73, L.l n" 4.6t6/93)

5'toobjetodestecontratoserárecebidodeacordocomodispostoart.T3'II,ae
à da Lei no. 8.666/93.

5.2 Atender o prâzt3 d€ execução dos sewiços I Iniciar ã implantôgão dos §oftB'ares'
migraçãã de dados e ireinamento no prazo de até OS (chco) dlôô, contados a pâAir do

recebimento da ordem de serviço;
5.3. A empresâ vencedora deverá instalar todos os equipamentos no Prirzo máxlmo dê

30 (frinte) dlâ§ corÍido§i- 
5.l1. ó pr6zg de execução dos serviÇos deste instrumento deverá ser executado nô prazo

de 12 (dora) mê3cs, conforme Prazo dÊ cofltrato,
5.5. Executar os servlços na secreta a Municipal de Meio Ambiente, localizada na Ruà

A-11, no 600 Marcos Freire I - Centro cEP: 491600-000, e ôtravés do link

https i llsaeoll4.§,qqy--b.t,

cúu§uLA sExTA - DOTAçÃO ORçAMEÍ{TÁÊIA (.rt. 55, lnc'so v, .,a L€l n' o

a.66619r).

As despesas com q pagarnento do referido objeto e6tão previ§tas nos or§;amentos

da §Écretaria M'uniclpat de Sãcretada Municipãl de Governo, coníorme clôssificação

orcamentária detalhada àbaixo:
UTIIDADE oRçAHINTÁRIA;
40065 - Secretaria Municrlal de Meio Amblente
FUXCTOÍIAL PROGiRAiIATICÂ :

2054 - Manutençâo da Secretaria dê Meio Ambiente
ELEIIE TO DE DESPESA:
3390,39,00.00 - Outros serviços de teícêiros - Pessoa lurídico
FOI'TE OE RECURSOS:
15o0 - Recu.so não vinculads de Impostos.
10ol Recursos Ordinários

CúUSULA SÉTII{A - DO DIREITO E RESPOIIS^BILIOAOE DÂ§ PARTES (art. 55, lnciso
vrI ê xlII, dã Lci no 6.ó66,/93),

7.1. RE§PO]{5ÀETLToADES DA COHTn4ÍA TE:
@ com lniernet, Datashow e âcomodaçôes no âmbito dà

secretaria t4unicipal de Meto Ambiente do Município de Nossa senhora socorro, a fim de que o
contratÀdo possa dcsenvolver suas ativldades técnicas da consultoria, no tocànte a reslização

de treinamentô e capacitàçôes juntú aos funciônários dô §ecretaÍia Municípal de MÊio

Âmbiente.

CONTRATANÍÊ t0dos os Preços e
rem rnais vantaJosos, do que os

Rúe Antênio valâdio, 3/n-Cêntro AdministÍativo lorê do Prado Frôirco ' CEP 491ô0-000
n Td.i (79) 2107'782f - Noaçâ Senhorô do So<orro/seíglp€

cNPJ r3.t28.814/0001-58
llclttctê'el.t.oogmatl,corn

l
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7.1.2. Prestar a Contràtada toda e quãtqüer inforrnàção por elõ solicitadã, necessáúa à

perfeitâ execução do objeto deste contrato.
i.f,S. OtsponiUilizar internet com mínimo de 20 meqas para desenvolvimento da plataforma

WEB.

7.2, RE§POTISAEILIDADES PÀ CONTRATADA:
Z2t Dã;;aaistê"-áa à CONTRAÍANTE em todas as áreas de suas atividâdesi sempre que

solicitado;
7,2.2. Cumprir rigerosamente as norma5 contíatuals;
,.2.8. Éxecutar os serviços utilizando-sê dos padrôes de comPetênÊia, integridade profiE§]Ônal

e ética.
7.2.4" Disponibilizar o sistema 07 dias por semana, 24 horas por diã, certificado ssL. PÍoteção

anü-DDOS, Backups diários, criptografia em Hash sHA-512, armazenàmento em nuvem,

congultôs iompteús, chaves estrangeiras, integldade transacionã1, controle de concorrência

Àutti-versão, áuportà ao modelo híb;ido nbieto-relacional, fâcilidade de aces§o' indexaçãô Êor
texto, estruiura pãra guardar dados Georreferenciados PostGIS, consulta on-line Para

acompanhamento dos processos, consulta on-line para emissão de licenças ambientais,

validáção de documentos via qRCOOE, consulta para validação de documentos on-line, criàçào

de usuários com niveis de aee§§o e ceÍtificãdo INPI.
,.2.5. A Contratâd3 deve cumprir todas ã§ úbrigaçõe§ constânte§ no Edital, §eus anexo§ ê §ua

proposta, Assumindó Como exclusivamenle Seus OS risços e as despesas decQírentes da bâa e

perfeita execução do objeto;
i.f.C. f'fante., durante toda a execução do contrato, em compatibihdade com as obrigâçÔes

"r*riO"., 
túas as condições de habilita{ão e qualÍficação êJigidas na licitação;

7.2.7, Indicar preBosto para rêpresentá'la durante a Êxecução dc 
'ontrato'i.i.à. pt"tt"i oà serviços dã suporte técnico e manutenção nos sistemas, nc hsràrro

iárã..iur, das Og:oO ài fz:oo, de segunda a sexta-feira, sempre que solicitado pela

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e dentro das condrções cootratuais vigentes;

,.2.9. Efetuar, quando necessário, ôlterações, melhorias e atuàllzaçÔes nos sistêmas

roãJos, que imp[qúm mudanças nos arquivos, nova§ funções/rotinas e relatórios' de fo{Í$a a

atender a legislação ou aperfeiçoámento geíencial;
i,i.iõ. fq"nt".-absoluto sigilà sobre quaisquer documentos, informações ou dados que trver

conheomento ou àcesso, em decorrêncra da execução dos serviços e não prestar declarações

ã, inloiÁ"Oer sem préviã autofização por êscrito ds CONTMTANTE a respeito do presente

conkàto e dos serviços a ele lnÊrentes-

cúusutá oIT VA - DAS PENALTDADES É }IULTÀS (Art. 55, inciso vlr, da Lei no

8.666/e3).

E.l. .Ao licitante e ao contratado, que incorram na§ faltas previstas no Decreto MunlciPãl

1735A/2O]:S,eart.50doDecretoMuniciPãl19.768112020,aplicam-se,sequndoanaturezaea
gravidôde da Falta, asseguráda a defesa prévia, as seguintês sançôes:

t- Advertência;
U - ltulta, na iorma prevista neste Decíet§;
iit - Suspensão teÍnporáriã de participàçâo em liÊitação e impedimento de tcntratar ü)m a

AdrninistraÉo, por prazo não excedente a 02 (dois) anos;
fi I óectáraiáo de inidoneidade para ticitar ou contratar com a Administraçào Púbhca,

enouanto oerdrauaea os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

á"irrr,t"àã perante a própriâ autoridade que apltcou a penalidade, que será côncedida rempre
que, o cóntrãtado ressariir a Administra§ão pelos prejuizos resuitantes, e após dêcÔrtido Ô

grazo da sanção àplicadà com base no inclso III do *caput" deste ârtigo'

Rúa Antônio Vàladào, sln-Centro Àdmiôigtratlvo Joé do P/ôdo Frônco _ CIP 49160_000

n Te,.i (7-o) 2107'7823 - Nos5a Senhora do Socorro/S€ígipe
cNP] 13.126,814/0001"58

llctt.eâ€.êúêttlo grn.it".om
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P.rágr.ío únko. As sançõe9 p.evistas nGs ineisos l, IU e Mo'caPut'dêstê aÉigo podem

ser aplicadâs ôo liciênte e ao €ontratado, cumulativamente coÍn a multa.
8.?. A aDlicação de Multa aos licitantes/contratados deve ser graduada de acordo çom a

gravidade da inFração, obedecidos aos seguintês Iimites máximos:
I 10% (dez por cento) do valor da propostà, quaüdo, sem iustificâtivE plausível aceita pelã

Adminlstração, o ôdjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumênto equivalentê
nô prazo estabelecido, ainda que rão renha havido processo de liÇitação;
If - 20% (vinte por centq) do valor global do empenho e/ou contràto, pela inexêcução totàl do

Rua Àntônio vâlàdão, 5/n-Centrú Admrnisúativo 16é da Pfado Frànco'CEP 4916G@0
tr ,ê1,r (i9) 2fO7'78?3 - l'Úossa SenhÔra do SocÇrÍo/SÊ'gipô

cNPl 1 3.128.814/0001-58
llclt caoêLttoÔrmall.coltt

5

ajustê, e em caso de rescisão contratuãl por inadimplência dc contratado;
tit - fOyo (dez por cento) do valor remânescente do contrato. na hipótese de inêxêcuÉo
parciãl ou guôlqu€r outra irregularidade não abrangida peloÊ incisos anteriorês'
à.3. O atraso in1usüficado ná erecução do contrato su1eita ô contratado à multa tle mora, na

furma prevista ío instrumentO convocàtório ou no Conksto, gue será graduada, obêdecida 65

seguintes limites máxlmos:
I-:0,O33% (zêro vírgutô zei! trlnta e três por cento) ôo dia, até o trlgésimo dla de êtraso,
sobre o valoi da partã dg fomeciÍnento ou serviço náo realizado ou sobre a parte da etapa do

cronograma físico de obras não cumprido;
11 - õ,05% (zero virgula zeío cinco por eento) sobre o valor da paÍte do forn-ecimento ou

iãrviço não rLatizado óu sobrc a pàrtê da $apa do cronôgrômâ fisico de obras não cumPrid6,

por cada dia subsequente ao trigÉ§imo.
i fo-- ftfas hipotesàs dos tncisoi I e II do'caput" deste artigo, o atrà5o dêve ser Êontado eín

áas corridas,'a partir do prímeiro dia útil subseguente ao término do Prazo a1usràdo para a

execúÉo ou êntrega do obieto, até o dia anterior a eua êfetivaÉo'
§ 20 - A Multa ã que se refére €ste artlgo não irnpede qu€ a Adminiffição resanda

únilateralmente o contrato e áPlique as dêmaís sanções previstas neste DeeÍetõ'

§ 30 - A Muita, aplicada aóós regular pÍocesso ôdministrativo, deve ser descontada dâ

garanüa do contratado faltoso.
! r" - se o valor da multa exceder ac da garantia prestada, ôlém da perda desta, o
;ontratado deve responder peta sua díferençá, que seiá descontada do§ paqamentos

eventuâlmente deyííos pelã Àdministrôção, ou, aindê, sÊ for Ô ca50, cobradâ Judiciõlmente.
E.4. As sanções do item acima tAmbém se aPlícam aos lntêgrantes do cadãstro de reserva, etn

pregas prrã rÊgistro dê preços que, convocâdos, não honràrem o coÍnpromisso as$Jmido

injustiticadamente. -g.5. consldera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração fàlga quanto ás

iondições de participaéo, quanto ôo enquôdramento como ME/EPP ou o conluiÔ entre os

lkitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerràmento da fase de lances.

8.6. Se durante o processo de aplicaÉo de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administràtiva tipifí€âda pela Lei no 13"846. de 1o de agosto de 2o13, eoms ato lesivo

à administração pública nacionôl ou êstrangeira, cópias do Process administrativo necessárias

à apuração da responsabilidade da empresa dsverão ser remetidâs à autôridêde eompetentç,

com de;pâcho fundamenfado, pãra ciência e decisão sobre a eyentual instauração de

investigação preliminar ou Proce§so Administrativo de RêsPonsabillzação - PAR'

e.Z. eip'.iração e o julgamento das dêmais iofraÉes administrativas não consideradas como

ato lesivo à Áoministiafo Pública nacional ou estrangeira nos têrÍnos da Lei no 12,84ôi de to
de agosto de 2013, geguirão seu íto normal na unidade administtativâ'
g.g. o processamenlo do pAR não interfere no seguimento regular .dos processôs

ãàÀi1iit.àtiror especíÍicos para apuração da ocorrôncia de danos e preiuízos à Administração
Públicâ MuniciDal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, €om ou sem a

pàrticipação de agente PÚbltco.
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8.9. Cãso o valor da multà não seja suficiênte Parâ cobrir o§ prejuízo$ causado§ peta condutê
do licitante, o Hunicípio ou Entidade poderá Cobrar o vàlor remanescente judic;almente,
cônforme artlgo 419 do Côdigs Cívil.
E.lO. A àplicação de qualquer das Penalidades previstas reali2ar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e â ampla defesa ao licitànte/adjudicôtÉrio.
obseryando-se o procedimento previsto na l-ei no 8.666, de 1993, e subsrdiarianlente na Ler no

9.784, de 1999.
t,I1. A autondàde comp€tente. nà aPlicôção das sançôes, levará em consideração a gravtdade

dà conduta do infràtor, o caráter educativo dà Penô, bem corúo o dano cãusãdo à

Administraçáo, observado o pÍincípio da prcporcionatidade.

cúu§utA Nolla - D^ RESCTSÁO (art. 55, inci3o Vrtr, da Lei no 8.6i65l93),

9.1. A.inexecução parcial ou total do CONTRATO ensela a sua rescisão, conforme disposto nos
aftlgos 77 a 80 da Leí no 8.666/1993.
9.2, Os cãsos de rescisão contratual serão íormalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditorio e a amPla defesa (art. 78, § único da Lei no 8.666/7993)-
9,3. A Íesçisão do CONTRATG poderá ser:
9.a. DeterÍnínada por ato unilateral e escnta do município, nos casos enumerados nos lncisos I
a xll, xvli.e xvlll, do aÊ. 78 da Lei nE 8.666/1993;
9.5. Amigávcl, por acordo entre as partes, reduzlda a termo no processo, desde que haja
conveniêncià põra o municíPio; ou
9-6. Judlcial, nos teÍmos da legislação vigente sobre a matéria'

cúusurÂ DÉctttA - Dos DtR.Erros Ix, coxÍR^rÁxÍE No cAso DE REscrsÃo (^rt.
55, incl8o IrÇ da Lêl no a.666/93).

10. Na hipótesé de rescisão ôdminis$ãtivô do presente contratoi a contratadã reconhee€, de
logo, o dirêito da Contratante de adotar, no que couberem. as medidas previstas no artigo 80
dà Lei no. 8.666/93.

cúusulÂ DÉcrr{À PRIHETRÀ - DA LEÊrs]ÁçÃo npurcÁvel À ExEcuçÃo Do
co Tnaro E os casos olllssos (.rt. 55, inclso xu, da Lêi no 8.666/93).

11.1.1. Nos temos do PÍ€gão Elêtr6nko no O31/2O22 que, simultaneamente:
. constam do Procêsso Administrativê que o originou;
. não contrariem o interesse Público;

11.1,2,nas demais determinações da Lei 8.666193;
11.1,3.nos preceitos do Dlreito Público;
1l.1.4.suplêtívameíte, nos prinÉípios da Teoriã Geral dos Contíatos e nas disposições dü
Direitê Privado"
11,2. Os casos omissos e quaisquer ajustês que se fizerem necessários, em dêcorrência deste
Contrato, gerão acordados entre as partes, lâvrando-se, na ocasião, Termo Aditivo

cúusulÁ DÉctriÂ sEGuroA - oas ALTERÁçôEs 1rrt, 65n L€l n§ 8.656/93)'

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quêisquer fatos estipulados nô aÊigo 65
da Lei no, 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratàda fica obrigada a acÊitar, nàs mesmas condições contratuais, cs acréscimos
e supress,ões que se fizeíem necessários. até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no.

8.666/93, €âlculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

Euà Antônio vôladáo, ín-cenlro Adminislra(rvo José do P."do Frânco' cÊP {9160-000
tr ÍÊ1,: (79) 2107-78i3 - i,l§554 5enhsra do socôIrolsellip€r

cNP' r3 r28.814/0001-s8
licit §to.dêtrPÔgm.il.corn
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§to - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite e§tabe

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre ãs partes, de
teeido nesta condiçã0.
acordo com ô art. 65,

§2o, lI da lei no. 8,666/93.

CúuSUrÂ DÉCIT4A TERCEIRÁ . DO ACOTIPAÍ.{HAITIENTO E DA FISCALIZÂçÃO (ATL 67,
tel no 8,666193).

18,1. À flscalização compete, entre outras atribuições, verificar a confoÍmidade da execução
no contrato Côm as noírnas êspecificãdas ôo Íêrl.no dê Referência, AneXO I d§ edital, pAIte
integrante deste contrato, bem como se os procedimêntos são adequados a garôntir a

qualidôde desejada;
il.Z. mào obsiante a futura Contratada seja a única respomável pela execução de todos ôs
serviços, o Contratante Íeserva-se o dareito de, sem que de qualquer forma, restrinja a
phniaude dessa responsabilídade, ex€rcer a mãis amda e complexa ftscalização §obre o§

serviços, dlretamênte ou por prepostos designados;
13,3; A ação da fiscalização não exoncrará a futura Contratadô das responsabilldades
contratualmente assumidas,
13.4. Será dêslgnado o gt6tor e o fiscal do contrato, conformê determinà a L'ei 8.666/93-

cúusulA DÉctiNA QUaRTA - Do REA)u§TAHEI{To

14.1. Os preços dos serviços, objeto do Contratô, perrflanecêrão irrEajustáveÍs pelo período de

12 (doze) meses.
1{.1.I. Decorridos 12 (doze) meses da data da assinatüra do contÍato, o valor corresPondente
poderá ser reãjustado aplicaÂdo-se o Índice Nacional de Preço: ao Consumidor Amplo - IPCÁ -
âcumulado no período,
14.1.3. ParB fins do cálcr{o dÊ reaJu§te anual serão sempre utilizsdo o índiçe (IPCA) do mês
anterior ao dos marcos inicial e final.
14.1.4. Cãso o indice e§tabele€ido para reajustômento venha a ser extinto ou de qualqÉer
forma não possa mãis s€r utilizado, será adotado em substitulÉo o que vier a ser determinãdo
pela legislação então em vigor.
,.4.1.§. Na aúsênda de previsão legâl quanto ao índice substituto, €s partes êlegelão n§vo
iôdice oficial, para reajustamento do preço do vôlor remanescente.
1d.1.6" Nos reajustÊs subseguêntes ao PrÍmeiro, o interregno mínimo de um ano sêrá eontado
ã partir dos efeltos flnanceiros do último reajuste.

cúusura oÉcrriA eurNTÂ - DA nEscrsAo

15,1. A lnexecução paÍciôl ou total do CONTRATO enseja a §ua rescisâo, conforme disposto
nos artigos 77 a 8A da Lei no 8.§66/1993.
15.2. os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
a§segurado o contraditório e a ampla defesâ (aÊ. 78, § único da Lêi no 8,666/1993),
15.3. A rescisào do CONTP"qTO poderá ser:
15.4. Determinada por ato unilateral e escrità do municipio, nos catos enumerados noÉ inci§os
I a xII. xVII ê xvtll, do art. 78 da Lei no 8.666/1993;
15.5. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja
eonveniênciã para o munlcípio; ou
15.6. Judicial. nos termos da leqislaçãô vigente sobre ô matéria.

cúrrsut.A DÉcr!,tA sEfiA - Do FloRo (ÀÉ, 55, §2o, LGI no. 8.666/93)

Ruà Antôfli€ Váladâo, s/n-Centro ÂdminEtrstivo l§§é do P.ô6o frànco * CEP 4q160-00*
tr Tel,t (79i 2107-7823 - Noss8 senhora dq SocoÍÍo/5êrgipe

cNPl 1 3_ 128.81410001-s8
|ldt E o,rlêttoo emtll.Êotn
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As partes contratantes elegem o Foro da CÍdade de llôssa §enhôra dô Socorro,
Estado de Sergipe, como único competente pôrà dirimir as questõês que porventura surgir€m
na exêcução do presente Contrato, Eom renúncia expre§sa Por quâlquer outro.

E. por estarem assim, justas e Contrâtádasr as paÍtes assrnam este instruÍnento, na
presença dê 02 (duas) testemunhas, a firn de que produza sBU§ efeltos legais-

Nossa Senhora do Socorro (SE), 16 de Setembro de 2022

Municipio de Nossa Senhôra do Socorro/SE.
CNPJ sob no 13.128,814/0001-58
eontrâtaotê

IIAV SYSTE}IS LTDA
CNPI n0. 40.084.529/0001-5f

r.ruNHAS

lJt )*, L ít,^
-íxaloo r-uÍs oa srrvr

Prefeito Municipal de Nossô Senhora do Socorro/SE

Contr.tadâ gwbr
lr.6e!. br^* Àér.!...!r
,rríL YÀ.lÊr üAfaO ul qlv'rm
ljru r. $r!]a rrrf4rr]x
,..Éq!.r{irrr...rr!:In .r:.b,

:osÉ vllrrn RÂBELo DE oLrvEtRA
sócio Administrador

1
2

C.P,F
c.P.í

cia ê

Rua Antônio võlõdáo, sln-centro Àdmrnistràtiv0 losé do P.àdo Franco " CEP 49160-000
ú Tel.r (79) 2107-7823 - Nassa Senhora do soco.íolscrg'pe

CNPJ r3,128.814,/000 r-58
lLrlac.o..Hroogmrll, earn

a
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

QUE ENTRE SI CELEBRAIVI, O MTNICIPIO
DE ITABAIANINTIA/SE E A EMPRESA MAV
§YSTEMS LTDÀ

O MUNICÍP;O DE 1TABAIAN1p16, Estado de Sergipe, in§crilo no CNPJ/1,íF sob o no

l3.098.l8lio0ol-82, com sede nâ Praça Floriano Peixoto n" 27,l'ander do predio Sede do Banm

do Brasil, centro, cidade de Ttabaianinha, doravante denomina& CoNTRÁTÀNTE, neste ato

representado pêlo seu Prefeito municipal o Sr, DANILO ALVES DE CARVÀLHO, brasileim,

casado, portaàor da carreira de Identidade n' 3.036.900-2 SSF/SE e do CPF nu 787.233.295-72,

residenti e domioiliado na Rua Jose Conrado do Nascimento t' 52, Centro, Iubaianiúa/sÊ, e a

empresa MAV SYSTEMS LTDÁ, inscrita no cNPJ sob o n'40.084.52910001-55, sediada na Rua

Libério Monteiro, n" 43ó, Baino Laudelino FreiÍe, LagartolsE, CEP 49.042'370, doravante

denominada CONTRATADA, aqü repÍesentada por s€u sócio administrador, conforme

documentado ern Contrato Social da mesmq a Sra. ltL{RIÀ FREIDS DE AFIDRADE, inscrito no

ÇPF sob r" 517.41 1.135-04, lgsidente e domiçilr,ado oa BuaJoaquun Êtah' P" 89" bano Novo

Horizorrte, Lagarto/SE, CEP 49042-370, têm justo e acordado enfie si o presente ConhãtÔ de

hestação de Serviços, de acordo com as disposições rêgulf,ientaÍes contidas na Lei n' 8.666/93 e

suas alterações postenores, mediante as cláusulas e condi$es seguinrcs:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
l.l - O presente Contrato tern por objeto a contratação de empresa especiali:zada para fomecimento

de Sisterna de Gestão Ambiental Municipal (cadastro, requermrento on-line, conúole de processos,

fiscalizzagão, cmissão de licenças ambientais), incluindo instalação, migração, cusomização e

integração inicial, repasse de coúecimento, suporte especializado e garantia.

CLÁI.J§ULÂ §EGUNDA- DO REIGIME D§ EX8]CUÇÃO
2.1 - ôs serxços scrão execulados diretamente pela CONTRATÂDA, sob a forma de execução

indireta, ern regime de empreitada poÍ preço gtobal, de acordo eom as necessidades do Municipio e

de acordo com prqeto básico apresentado pela Secretaria Municipal Desenvolümento Agropecurário

e Meio Ambiente, visando à perfeita consecução do objeto deste cootrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DÁS CONDIÇÔE§ DE PAGAMT,NTO
3.t - Pela execução dos serviços. o CONTRÁTANTE paganí à CONTRATADA o valor
R§ 10.$0,m (dez mil e quinhentos reais).
3.2 - O pagamento seÉ realizado ao final de cada etapa do serviço.
3.3 - Para iazer jus ao pagamento, a CONTRATADA dwerá apresentar ao fiscal do

documento de cobranga j untametre com prova de regularidade fiscal e tÍâbalhi§ta.

clobal de

con

3,4 - O Fiscal do Contrâto, com a supervisão do GestoÍ, adolâÍá as proüdências necesúrias lmra
concluir a etapa de tiquidaçâo, com a certiÍicação do adimplemento dâ obrigação, no pÍazo

máximo de 15 (quínze) dias, oontados do recebimento dos documentos mencionados.
3.5 - Nenhum pagamento seú efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em vinude de pen lidade §u iuadimplêrrcia conrrarual.
3.6 - No caso de atraso, de pagamento, seÉ úilizado, para atualização do valor mencionado no
capal desta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
3,7 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção úibutária previstâ nâ legrslaçâo aplicável,
inclusive a Taxa Administrativa Municipal de 1,57o (um vírgula cinco por cento), prcvisu na Lei
Complementar Municipal no 963. de 09 de Dezembro de 2016.

Proç{ Florisrlrr Peirolo o" 27. l' tr rdar. Ceoao - Itabrianinhr§E- CNPJ ll,(})6 1.81/000t-82- Fonci (79) 3í.1-2973. Fax: 3544-l!rl
e-m6il : pmilicrtôcs!,41.üomsil.ron
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CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA
4.1 - O pÍesente ContÍato aeÍá, gÍam de rigência de 03 (três) meses contados a partir da datã de

assinalura do contrato, podendo ser celebrado um novo tenno de conlÍato no inleresse do
CONTRATANTE. A data de execução se dará inicio ern 02l0ll2ü?í.

CLÁLI§ULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO§ SERVIÇO§
5.I - Os seniços deverão ser executados na sede da CONTRÂTADA e o seu recebimento dar-se-á
de acordo com o disposto no art. 71, inciso Í. a e h da Lei n" 8.666193.

5. L l . Os serviços serão executados conforme discriminado abarxo:

5,1.1.2, Os servigos serâo acompaRhados por um funcionário da Contratante, para
monitoramento e postenoÍ atesto dos serviços.

5.1.1.3. As despesas de deslocamento, alimentação, honorários dos funcionáLríos, entre oufias
despesas, serão por conta da Contratadal

5 1.1.4 A CONTRATADA deverá executaÍ a Ordern de Serviço no prazo de âte O2(dois) dias ^
corridos a partir do seu recebimentol

5.1.1.5. A conúatada deverá reparar, conigir ou refazer, os sew-iços em que se verifiquem a

ineficácia do serviço:

5.1.1.ó. A Contratada responderá peÍafite a.Contratante e terc€úos por alos, fal.l..,as ou omissôes

suas- Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos de

indenizaçôes oriundas de danos causados pela Contratada serâo de sua inteira responsabilidade,

não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por pane da Contratante;

5.1.1,7. 0 reprcsentante da Fiscalização e loda pessoa aúorizada F)r esta sr:cretâria terão livre

acesso aos sewiços e a todos os locais onde estejam sendo realizados os sewiçosl

CLAUSI,JL,{ SEXTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
6.1 - As despesas coru o pagameDto do referido objeto esEo preüstas no orçamerto do Municiplo"
conÍbrme classificação orçamentá,ria detalhada abaixo: /

/
UNIDADE ORçeygnt^*lÁ: 15016 Secretaria Mrrnicipal de Desenvolvimenlo AgÍo#q{ário
e Meio Ambiente; AÇÃO: 2076 - Manutençâo da Secretaria Municipal de Descnvolvímento
Agropecuário e Meio Ambiente; Natureza de Despesa: 33904000 - Serviços de lecnologia da
Informação e Comunicação - Pessoa Juridica; FonÍe de Recursos - 15000000 - Recursos nào
Vrnculados de Impostos,

CLÁUSULA SÉTIMA - Ircs DIREIToS E RESPONSABILIDTTDES DAs PÀRTES
7.I - A CONTRATADA" durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
7. | . I - PrestâÍ os s€rviçôs coírstãttes da clausrrla primeira deste instÍumeÍlto;
7.1.2 - Forneoer relatónos dos servíços executados sernpre que solicitado pelo CONTRATANIIi;
7.1.3 - Mantêr, durante toda a execução do eonEato, as exigências de habilitaçao ou condiçôes
determlnadas no pÍesente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora
preüstas;
7.1.4 - Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita realização dos serviços, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza para CONTRATANTE.

Pr!{â Ffuriso P€ixsrc no 27. le âBtôr. C€lrfir . hobaislinh&/§E- CtsP, t 3.(B$. t &ÍX)0l{2, Fone. (29) 35{,í,29n
e-môi l- pnrilicilâcao,ii,hotrnôil.qom

í4,1-{29]
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7.1.5 - Responsabilizar-se por iodãs as despesas, obrigaçôes e tributos decorrmtes da execuçâo do
contrato, inclusive as de nahreza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer ao
CONTRATANTE comprovaÍrte de quitação com os órgàos competentes;
7.1.6 - Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela comeüries na execuçâo do Contrato;
7. I .7 - Respnsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Mutricípi,o orr & úÊÍceiros decoírêntÊs
de sua culpa ou dolo na execuçâo do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa Íesponsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratânte;
7. L8 - Executar fielmente o objeto contratado no prazo estipulado;
7.1.9 - Não üânsf€ú a ôutreÍn, no todo ou em paÍe, o Contrato firmado com o CONTRATANTE,
sem prévia e expressa anuên.cia.

7.2 - O CONTRÂTANTE, durante a vigência deste Contrato, comÍnometÊ.sê a:
7.2. I - Efetuâr o pagàrnento nas contli@es e preços pactuados;
7.2,2 - koporcionaÍ à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das
obngações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'8.666/93;
7.2-3 - Designar um repres€ntante para acompanhar e Íiscalizar a execuçâo do pÍesente Couúato, que

deverá anotaÍ em regrsko prôprio, todas as ucorrencias verificadas;
7,2,4 - ComunicaÍ à CONTRATADA todâ e qualquer ocomência relscionâdâ com a exccuçõo dos
sewiços, diligenciando nos casos que exigern proüdàrcias preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA - DA§ PENÂLü)ADES E MULTAS
8.1 - Peto atraso injwtificado na exi*uçâo do Contreto, pela inexecuçilo to{al ou paÍcral do
objeto pactuado, conforme o caso, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, preüstâs no art. 87 da Lei no 8.66ó/93, garantida a préüa defesa:
8.1.1 - advertência;
8.1.2 - multa de O,5o/o (zcro vírgula cinco por c€nto) por dia, ate o máximo de l0% (dez Sror
cento) sobÍe o valoÍ do Contrato, em decorrênoia de atraso injustilicado no inísio dos serviços;
E.1.3 - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçâo
total ou paÍcial do mesmo;
8.1.4 - suspensão temponiria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do CONTRATANTE, pelo pÍaza de até 02 (dois) anos;
8. L5 - declarafro de inidoneidade para licrtar ou contratar som a Administração Pública.

CLÁT:SIILA NONA. DA REsCIsÃo
9.1 - Independentemente de notificações ou interpelaçôes judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos piuâ rescisão do ContÍato às situações previstas nos aíigos T7 e78, na forma do
79, da Lei n" 8.6ó6193.
9.2 - O preseoe Contato poderá ser rescindido, tambem, poÍ conyeniência e,
Júzo do CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRÂTADA qualquer ação ou
judicial.
9.3 - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterioÍ, o CONTRATÀNTE fics
obrigado a comunicar tal decisão à CONTRA'IADA, por escrito, no mínimo com 30 (rnnta) dras
de antecedência.
9,4 - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula" nenhum ônus recairá sobre o
CONTRATANTE eÍn viÍtude desla decisão, ressalvado o dislnsto no § 2o do artigo 79 da Lei n'.
8.666193 e suas alterações.

CLÁUSTJLA DÉCIM^
RESCISÃO

DOS DIa.EITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE

Pr.f6 Florian) Pêrxq{o Íô 27. l" !úd{. C. rc- lÍÀôi.f,i*ta^iE. CNPJ t3.OS.ttU(lüJl*2. Foac. @)\3541-[t71.
efl silr pmiÍicitac€silüotirsil.com
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10. I - Na hipótese de rescisão administrariva do presenle contrato, a cONTRA,I ADA
reconhece, de logo, o dircito do GoNTRA'IANTE de adotar, no qu" 

"Lo.r"r, * medidaspÍevistas no artigo 80 da Lei n,.8.666/9j

cr.ÁtrsrrLA DÉctMA pRly]ltt_: !t LEGrsr.^ÇÃo ApLtCÁvEt, À nxncrrçÀo
DO CONTRATO E O§ c'Â§o§ oMrsso§
1 l .l - O presente Contrato fundaÍnentâ-se.
I L l.1 - nos termos da Dispensa de Licitação que, simultaneamente:. constam do Processo Administrativo que a originou;. não contrariem o interesse público;
I I.l.2 - nas demais determ,inações da Lei n" g.666/93;
I L 1.3 - nos preceitos do Direito público:
ll l^4 - supletivamente, nos princípioi da Teona Geral dos contratos e nas disposiçôes doDireito Privado.

CLÁLISULA DÉCIMÁ SEGUNDÂ. DAs ALTf,RAÇÕEs
12 l - Este instrumento poderá ser arterado na oconên'ú de quaisquer fatos estipulados no anlgo65 da Lei n' E.66ól93, desde que devidamenle 

"o.prou"aãi
12 2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o rimite eslabereciro nesa condição,

;""11itr;l§tf.?:resultantes 
de acordo cetebrad"; ";;;. parres, de acordo com o urt 65. ,,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo
13 l - As paÍtes conrratanres ergggm o For. do úunicípio de ltabaianinha, Estado ae Sergrpc,corno úruco compet'ente pra dr'rimir as questões qo"'po*"nturu surgirern na execução dopresente Contrato, com renüncia expressa p,r. qualqu"i ouiro.Íi, por estâÍem assim' justas e contratadas; as p".tri urrru,, este instrumento, na presença de 02(duas) testemunhas, a fim de quc produza s.r, .f"i*i1ffi.

MUNtctplo DE rrABAraNrNHa
ESTAI}O DE SERGIPE

Itabaianinha (SIi), 02 dcjaneiro dc 2024

MLINICÍPIO DE IT titNHA
lhoDanilo Alves de àrva

CONTRATANTE

-\'n -{( $.-;1r,1. , LL -\),,1 1,r ,7 {1
MÂV SYSTEMS LTDÂ

MARIA FREI ES DE ANÍDRADE
CONTRATADA

CIP[: 5 r c- -L& k

TESI'EMUNHAS:

Nome:-\r*.-.^,\ .,J,l* =+ôS.=qi.
Nome:

CPF: _3r{r -,.r,t, -YXY- l77tt5 ttLl. ,?g - L3
Pr"ç-o Floriano pcíroro n. 27. l" andlr, CcÍrrm - IEbnianühâ/SE. CNp, 13.ü)E-t {l I/0(Xi1

c-úoil pnlrltcitassoi,rJroílraíl com
{2. Fonci {79) 35d.r-2i)2. [ht 3i:1:t-t29t
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JV Sistemas

00tt035

i-illi::1;rll t-.i ] rr.i t::i::;

Estimado (a) Senhor (a) deste município, em Íesposta à sua solicitação, estamos
enviando proposta para Consultoria em gestão Ambiental Municipal com disponibilidade
de software de gestão ambiental, urbanismo e sani!írio.

F{b
tu.um.nb 8.'õ.dô d'tibrmnE
ÀIlc ÂrEUsa^ Êna § t€Lo
Dai.:os/ /2o?4r612.:24{r0o
vsifi que.m hnp!r/v.rid.Í íi.eoqb.

Proposta Comercial

Par a:Prefeitura Municipal deBoquim - SE.

fV Sistemas
32.004.790 /0001-70

Trav. Raimundo de lsaías, 45, Laudelino Freire, Lagarto-SE
jv.sistemas.info@gmaíl.com

ITEM ESPECIFTCAçÃO UND QUANT

VÁJ,OR
MENSAI.

(R$)

VALORTO.
TAL 12 ME-

sEs (R$)

I
Consultoria em goatão Ambiental
Municipal com dlsponlbllidadê de
software d€ gestáo âmbisntal,
uóanismo e sânltário.

Mês L2 R$14.700,00 R$176.400,00

II
lmplantaÉo do sl3tamâ deyerá
contemplar logÍrtlcs, confr guraÉo,
tÍeinamento s câpecltação. 1 R$16.500,00

Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
de sua apresentação.

Permanecemos à disposição para qualquer eventualidade que venha a sur-
gir.

04 de abril de2024.

Cordialmente,
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Zimbra

Zimbra 00ü036
gabin&@boquim.se.gov.br

Re: Cotação de preços - softrrarc de gerenciamento de licenciamento ambiêntal

De : JV Sistemas de Infurmações
<fi.sistemas.info@gmail.com >

Assunto : Re: Cotação de preps - sofrrarare de gerenciamento

de licenciamento ambiental

Para : lose Paulo Bispo Dórea dos Santos
< gabinete@boquim.se.gov'br>

Selç 05 dê abr de 2024 16119

#!1r'ãne)(o

Segue anexo.

Em qui.,4 de abr. de2024 às 16:22, losé Paulo Bispo Dórea dos Santos
<gabinete@boquim,se,gov.br> escreveu :

. Boa tarde, retificando

Att.

De: "Claudionor de Vasconcelos" <gabinete@boquim.se.gov.br>

Para:'lv sistemas info" <jv.sistemas,info@gmail.com>

Enviadas: Quarta-feira, 3 de abril de 2O24 18:.54:.47

Assunto: Cotação de preços - software de gerenciamento de licenciamento ambiental

Boa tarde,

I Em função de necessidade de cotação de preços em ocasião de possível
licitaçãó/conkatação de software capaz de operacionalizar e gerenciar os trâmites de
emissão de licenças ambientais fulcro aos que dispõe a legislação autorizativa neste

r Município de Boquim/SE, vimos solicitar o envio de cotação de preços, por parte dessa
, empresa, para esta municipalidade que comporte e demonstre módulos neste sentido.

Em função de necessidade de cotação de preços em ocasião de possÍvel
licitaçãó/contrataçáo de software capaz de operacionalizar e gerenciar os kâmites de

, emisiáo de licenças ambientais, urbanismo e vigilância sanitária fulcro ao que dispõe

I a legislação autorizativa neste Município de Boquim/SE, vimos solicitar o envio de
. cotação ãe preços, por parte dessa empresa, para esta municipalidade que comporte e
. demonstre módulos neste sentido.

Att.

= Prcposta---Jv-sistemas-Boquim-assinado.pdf.,. 
L92KB

De : José Paulo Bispo Dórea dos Santos
< gabinete@boquim,se.gov.br>

hths://pref€ituras.s€. gov.br/h/printmêssage?id=C:3(N03&tr=America/Araguainâ

Qui, O{ de abr de2Q24 L6t22

1t2
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Assunto: Rer Cotação de preços - software de gerenciamento
de licenciamento ambiental

Para : jv sistemas info <jv.sistemas.info@gmail.com>

Boa tarde, retiÍicando

Em Íunção de necessidade de cotação de preços em ocasião de possível
licitação/contratação de software capaz de operacionalizar e gerenciar os trâmites de
emissão de licenças ambientais, urbanismo e vigilância sanitária fulcro ao que dispõe
a legislação autorizativa neste Município de Boquim/SE, vimos solicitar o envio de cotação
de preços, por parte dessa empresa, para esta municipalidade que comporte e demonstre
módulos neste sentido.

Att.

De: "Claudionor de Vasconcelos" <gabinete@boquim.se.gov.br>
Para:'lv sistemas info" <jv.sistemas.info@gmail.com>
Enviadas: Quarta-feira, 3 de abril de 2024 18154l47
Assunto: Cotação de preços - software de gerenciamento de licenciamento ambiental

Boa tarde,

Em função de necessidade de cotação de preços em ocasião de possível
licitação/contratação de softrvare capaz de operacionalizar e gerenciar os trâmites de
emissão de licenças ambientais Íulcro aos que dispôe a legislação autorizativa neste
Município de Boquim/SE, vimos solicitar o envio de cotação de preços, por parte dessa
empresa, para esta municipalidade que comporte e demonstre módulos neste sentido.

Att

Ite : Jo# Paulo Bispo Dórea dos Santos
< gabinete@boqu im.se.gov.br>

Assunto : Cotação de preços - software de gerenciamento de
licenciamento ambiental

Para r Jv sistemas info <jv.sistemas, info@gmail,com >

Qua,03 de abr de 2024 18i54

Boa tarde,

Em função de necessidade de cotação de preços em ocasião de possível
licitação/contratação de software capaz de operacionalizar e gerenciar os trâmites de
emissão de licenças ambientais fulcro aos que dispõe a legislação autorizativa neste
Município de Boquim/SE, vimos solicitar o envio de cotação de preços, por parte dessa
empresa, para esta municipalidade que comporte e demonstre módulos neste sentido.

Att.

https://prôÍêituras.se.gov.brlh/printmossage?id=C:3(X03&E=Americá/Araguaina 2t2
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MMS Soluções e Consultoria

CNPJ: 32.031.370 IOOOI-82

Tel.: (79)99882-3835

comercial@mms.inf-br

rll)nEÁ
T TI l.l NUNEs Íirui^úÉ

PROPOSTA DE CONSUITORIA, UCENCIAMENTO USO

DE SOFTWARE DE GESTÃO ADMINISTRATTVA

AMBTENTAL URBANTSMO E SANrTÁRIO.

BOQUIM/SE

ABRrv2024

Gl Rüo lmantEs lto.hodo d! l.Ír|r" no 126. &iro Rlro Elz.." 9io ft3túôo/sE . cEP, ag.tm-oú

El Dses&-rôls tI úÊdcDl'mrfl.b O lrrlllll3líàÍ

s ilÍo§stslg mtr,$'
54509 i>r'i;E
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A EMPRESA

OBJETruO DA COí{TRATAçÃO

ESCOPO DO PROJETO

I VEST'IMENTO

PRODUÍOS A SEREM ENTREGUES

CROÍ{OGRAMA PREVIÍO

6l Pro llnintor |tahoô dG JGsrÍ, nô 126. &iÍrD Roro Elz.," !ào Cíirtovóo/St . CEp, a9.t0G0ú

@ 7r99sr2-].3t El otãdd@rmr.i*à. Cl rlr.IgÍÉi,ítÍ

04

fi^,E

. -:a:ia-:t:,::t..aia::a....::,a., t::ll'i.
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A Empresa

MM5- Soluçôes e Consultoria LTDA

CNPJ: 32.031.370/OÍD1{2

Tel.: {79199882-!}8!}5
E-mail: comercial@mms.inf.br

Sócio/Proprietário: Andreza Tatiana Nunes Santos

Endereço: Rua Amintes Machado de Jesus n' 126 Sala B Eox Postal
238, Rosa Elzeserviços Ofertados

o Desenvolvimento de Sofàárare Customizados
. Consultoria em Sistemas

. Manutenção em Banco de Dados

o Desenvolvimentos dê Aplicativos Mobile

Proieto: Serviço de licenciamento de software gestão administrativa ambiental, urbanismo e
sanitírio.
Gestor(a) do Projeto: MMS Soluções e Consultoria LTDA.

Prezado (a) Senhor (a), Secretário(a) deste município atendendo a sua solicitação,
estamos enviando a Proposta do Serviço a ser realizado pela MMS Soluções e
Consultoria LTOA.

A Prefeitura Municipal de Eoquim.

Serviço de licenciamento de uso de software de gestão administrativa ambiêntâ1, urbanismo e sanitário

F:| Rüo ámintls Xo.hoóo de r.1s, no 126,8dro Rosí Ebe,

- Sôo fti'tovôo/Í - (EP: a9.t00-000

m R93rô2-1t35 &.díEídd@'lm5.k*e § uyiaril| Ífjí
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MMS
?i.;1;;;ii: solu(ôts E cortsurlmr^

PRArcSÍACdffifffi.

Segue a tabela com descição dos lÍens soÍ'ciÍados.

as paÍtes deverão indicar rspresentantes responsáveis pela comunicação e

foca de informações solicitadas

A EMPRESA DEMANDANTE deverá, sempre que solicitada pela MMS,
fomecer to,las as informações necessárias para qu€ o cronograma do projeto

seja rigorosamente seguido, sob pena de comprometer o prazo final de

conclusão;

I
n
I
c

i
o

d
o

p
r
o
j
e

t
o

a

Gl ftr ldrr,3 t{o.l!do d.l.sr, no 126. BdrÍo lo5 Err,
- sõo Gkrdno/st - cEP, rg.too-mo

@ Rgse-lB E} ô!Êd6Dírtl3úí f,llâ,YnlI.ft

^rftz^rmrurules #'*

ffirit§Io ,lm,r:: QtM::ll,,..
rY*Oã.:r::].:;.::,:
riÊili*t(m:ii

01

CoDsútoria em gestão Anbíeutal
Muicipat com disponibilidade de
software de gesÍio ambiental,
urbanismo e sanitário.

Mê t2
R$ 5.000,00 R$60.m0,00

02

Consdtoria em gestão Ambieutal
Municipal com disponibilidade de
software de gestão ambiental. Mê t2 R$ 5.000,00 R$60.000,00

03

Consultoria eE gestâo Municipal com
rlispouibilidade de software de gestão
de urbanismo Mê 72 R$ 5.@0,00 R$60.000,00

a I@lantação do sistema deveÍá
coDtemplar togistic4 configuração,
teinametrto e capacitação.

I R$17.s00,00

Total: R$197.500,00

Valor Total: R$197.51[,ü) (Cento e noventá e sete mil e quhhentos reeis)

ryry,.
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Monutençõo: Dioridmente conÍorme neéessidode ;

Prazo de Pogamento

Mensolmente.

vdliddde

Esto proposta tem validode de 6O dios contodos do recebimento do mesmo.

Atenciosomente,

5ão Cistóvão/se 78 de dbril, 2024

ANDREZA âI"ff*'iffi-
TAIIANA NUNES rirrir ruxx
SANTOS:ooI 529 sÁ'.IT(rsíot 52953509

58509

MMS Soluções e Consultorio

www.mms.inf.br

Íi-l Roo AninE3 |{odroô de.lê$r oo 126. &iÍro noÍ. É12.,* 
sÀo cri'ro,rào/st - CEÊ a9.ro0-0oo

@ R9s8[2-]sr§ §! (o'rddd6àmtlirÍ.úr §] w]'.r r!'iúhÍ
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Zimbrà 00 rl0l3
gabinete@boquim.se.gov.br

Re: Cotação de preços - softwarc de gerenciamento de licenciamento ambaêntal

De : comercial@mms.inf,br

Assunto : Re: Cotação de preços - software de gerenciamento
de licenciamento ambiental

Para lJo# Paulo Bispo Dórea dos Santos
< gabinete@boquim.se.gov. br>

Qui, 18 de abr de2024 L2;48

dpL an€Ilo

Bom dia!

Segue proposta em anexo, conforme solicitado.

MMS Soluções e Consultoria

cNPJ: 32.031.370/0001-82

Tel.: (79)99882-383s

comercial(ômms,inf.br

Em 0410412024 16:21, José Paulo Bispo Dórea dos Santos escreveu:

Boa tarde, retificando

Em função de necessidade de cotação de preços em ocasião de possível
licitação/contratração de sofrnare crlpaz de operacionalizar e gerenciar os trâmites de
emissão de licenças ambientais, urbanismo e vigilância sanitária fulcro ao que dispõe
a legislação autorizativa neste Município de Boquim/SE, vimos solicitar o envio de
cotação de preços, por parte dessa empresa, para esta municipalidade que comporte e
demonstre módulos neste sentido.

Att.

Ire:'Claudionor de Vasconcelos' <gabinete@boquim.se.gov.br>

Pam : "comercial" <comercial@mms.inf.br>

Enviadas: Quarta-feira, 3 de abril de 2024 18:55:24
Assunto: Cotação de preços - sofitruare de gerenciamento de licenciamento ambiental

https/prefêlEras.se.gov.b/h/pÍintmessagB?id=C:30397&u=America/Araouaina 1t3
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Boa tarde,

Em função de necessidade de cotação de preços em ocasião de possível
licitação/contratação de sofrware capaz de operacionalizar e gerenciar os trâmites de
emissão de licenças ambientais fulcro aos que dispôe a legislaçâo autorizativa neste
Município de Boquim/SE, vimos solicitar o envio de cotação de preços, por paÍte dessa
empresa, para estia municipalidade que comporte e demonstre módulos neste sentido.

Att

- Prcposta MMS BOQUIM.pdf'790K8

De : José Paulo Bispo Dórea dos Santos
< gabinete@boquim,se. gov. br>

Assunto : Re: Cotação de preços - software de gerenciamento
de licenciamento ambiental

Para : comercial <comercial@mms,inf.br>

Qui, 04 de abr de 2024 16:21

Boa tarde, retiÍicando

Em função de necessidade de cotação de preços em ocasião de possível
licitação/contratação de softrivare capaz de operacionalizar e gerenciar os trâmites de
emissâo de licenças ambientais, urbanismo e vigilância sanitária fulcro ao que dispõe
a legislação autorizativa neste Município de Boquim/SE, vimos solicitar o envio de cotação
de preços, por parte dessa empresa, para esta municipalidade que comporte e demonstre
módulos neste sentido.

Att.

Ile: "Claudionor de Vasconcelos" <gabinete@boquim.se.gov.br>
Para: "comercial' <comercial@mms.inf.br>
Enviadas: Quarta-feira, 3 de abril de 2024 18:55:24
Assunto: CotaÉo de preços - soflware de gerenciamento de licenciamento ambiental

Boa tarde,

Em função de necessidade de cotação de preços em ocasião de possível
licitação/conúatação de softivare capaz de operacionalizar e gerenciar os trâmites de
emissão de licenças ambientais fulcro aos que dispõe a legislação autorizativa neste
Município de Boquim/SE, vimos solicitar o envio de cotação de preços, por parte dessa
empresa, para esta municipalidade que comporte e demonslre módulos neste sentido.

Att.

De : losé Paulo Bispo Dórea dos Santos
< gabinete@boquim.se.gov,br>

https://prefgituras.s€.gov,br/h/printmessâgê?id=C:30397&tr=Amêricá/Araguaina

Qua, 03 de abr de 2024 18:55

z3
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Assunto : Cotação de preços - software de çrenciamento de
licenciamento ambiental

Para : comercial@mms.inf.br

Boa tarde,

Em funçáo de necessidade de cotação de preços em ocasião de possível
licitação/contratação de software capaz de operacionalizar e gerenciar os trâmites de
emissão de licenças ambientais fulcro aos qúe dispõe a legislação autorizativa neste
Município de Boquim/SE, vimos solicitar o envio de cotação de preços, por parte dessa
empresa, para esta municipalidade que comporte e demonstre módulos neste sentido.

Att

00ü0{5

https://píeíeituras.se.gov.br/h,/prihtmoseáge?id=C:30097&E=Amorica/Alãguaina 3/3
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PROPOSTA COMERCIAL

18 de abril de 2024

Para:

Prefeitura Municipal de Boquift- SE,

Prezado (a) senhor (a), represêntánte (a) deste municÍpio atendendo e sua soriciteção, estamos
enviando a Propostd do serviço a ser rearizado pera serviço de ricenciemento de uso de software
da Plataforma dê Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente
contemplando implantação e a consultoria do software.

e Vidlância Sanitária,

Estamos enviando proposta comerciar, conforme soricitado no contato
realizado' para Locação por tempo determinado do Sistema e para rnformatização Municipâr
dispondo de Solução tntegrada de Software.do tipo SoftuEÍ€ Modifiqível (BASE- SDUS) e dos
serviços correlatos à implantação, manutenÉo, üêinamêntq customlzação, suporte, operaçãc
assistida e opêrâção definitiva na forma de produto acabado, estabirizado e disponíver no
mêrcâdo brasileiro, com câpacidade de tautoiilâtizaa os Íequisilos. fugcignsis.dos macro_
processos na gestão de urbanismo, meio ambiente e vigiláncia sanháiià mur cípal.., ..

I- DADOS DA EMPRESA:

A empresa MAV SYÍEMS LTDA é uma empresa constituída â partir de soluçôes ambientais,
sânitáÍiâs ê urbanísticas sustentáveis, integrando esses erementos através de uma ferramenta
de gestão pública moderna que proporciona integrdlidade de gestão, com transparência,
celeridade, segurança jurídica e quaridade dos processos administrativos.

Proporciona todos os serviços imprescindíveis para o bom andamento dos sistemâs de gestão
pública ofertados, tais como desenvorvimento de si§tema de informação especiarizado em
tenão pública gestão ambientel, sanitáÍiâ e urbanístlca, consuhorla em todos os sistemas de
informação desênlorvidos, consurtoria técnica nas áieâs dos sistemas, cuisos e trernamentos
para utilizaÉo dê todas as soruções ambientais, saniHrias e urbanístrcas d$envorvidas, arém
de intermediação e agencramento de serviços indispensáveis pare uma Sestão púbrca
ambiental, uÍbanística e sanitáÍio efl clentes.

Rua liberio Monteiro, ne 436, B. Laudelino Freire, Lagarto_ SE
(7919 99802_5762

mav@mavsystems.com.br
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II - TABETA DE VATORES COMERCIAL

Esta proposta contém informações sobre Locação da Licênça de Uso de módulos

Contratação de serviços técnicos de terceiros devidamente qualificado no seguimento de

informática, para o fornecimento dê cessão de uso sistema/software, implantação e consultoria,

visando a informatizeção dos procedimentos administrativos, serviços de Menutenção Mensal

dos sistemas e prestação de serviços de suporte técnico para as áreas relacionadas.

y' A presente proposta tem válida por 60 dias.

Aguardâmos sua avaliaÉo e aprovaÉo.

Atenciosamente,

MAV SYSTEMS Assinadodeforma dlsital

LTDA:4008452 Lmr,+ooaaszgooorss

9000155
Dados: 2024.04.1 8
t3:3929 {3'00'

MAV SYSTEMS

Cnpi: 40.084.529/0001-55

Rua Liberio Monteiro, ne 436, B. Laudelino Freire, Lagarto- SE

(79) 9 99802-s162
mav@mavsystems.com. br

mxt
.ti...
r,iF@rçIo i:ir' rauataT

UAIffi

m:riâr tÉl
vlrpElE$&u:

Módulo de Urbenismo. Mês 12 R$ 3.500,00 R$42.000,00

Módulo de Meio Ambiente M& R$ 3.s00,00 R$42.0m,00

Módulo de Vigilância sanitária Mê t2 R$ 3.$0,00 R$42.000,m

lmplantação do sistêma deve.á contemplaÍ
lotÍstica, confi guração, tÍeinamento e
capacitação.

1 15.000,m

ValoÍTotel: RSl4l.OoO,(x, (Cênto ê quarênta um mll reâlsl

Obs: Prazo de 10 dias pa.a implemêntação do slstema.

t2
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Zmbra 00ü0{8
gabinete@boquim.se.gov.br

Furd: Cotação de preços - sorftnrarc de gercnciamento de lacenciamento ambiental

De : lose Paulo Bispo Dórea dos Santos
< gabinete@boquim.se.gov. br>

Assunto: Fwd: C@ção de preços - software de
gerenciamento de licenciamento ambiental

Para : jp dorea4 <Jp.dorea4@gmail.com>

Qui, 18 de abr de 2024 16:13

#1 anexo

De: "Mav" <mav@mavsystems.com.br>
Pam: "Claudionor de Vasconcelos' <gabinete@boquim.se.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 18 de abril de 202413:40:30
Assunto: Re: Cotação de preços - sofiware de gerenciamento de licenciamento
ambiental

Boa tarde,
Segue proposta conforme solicitado.

att. MAV SYSTEMS

Em qui., 4 de abr. de2024 às t6t22, José Paulo Bispo Dórea dos Santos
<gabinete@boquim.se.gov.br> escreveu:

Boa tarde, retificando

Em função de necessidade de cotaÉo de preços em ocasião de possÍvel
licitação/contratação de software capaz de operacionalizar e gerenciaÍ os trâmites de
emissão de licenças ambientais, urbanismo e vigilância sanitária Íulcro ao que dispõe
a legislação autorizativa neste Município de Boquim/SE, vimos solicitar o envio de
cotação de preços, por parte dessa empresa, para esta municipalidade que comporte e
demonstre módulos neste sentido.

Att.

Der'Claudionor de Vasconcelos" <gabinete@boquim.se,gov.br>
Para:'Mav" <Mav@mavsy§ems.com.br>
Enviadas: Quarta-feira, 3 de abril de 2024 18:53:55
Assunto: Cotação de preços - sofhrvare de gerenciamento de licenciamento ambiental

Boa tarde,

Em função de necessidade de cotagão de preços em ocasião de possível
licitação/contratação de sofiware capaz de operacionalizar e gerenciar os trâmites de
emissão de licenças ambientais fulcro aos que dispóe a legislação autorizativa neste
Município de Boquim/SE, vimos solicitar o envio de cotação de preços, por parte dessa
empresa, para esta municipalidade que comporte e demonstre módulos neste sentjdo.

htFs://plgíeihlrÀs.sê. gov.br/h/printrnessage?id=C:30406&E=Americâ/Aragu6ina 1t3
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- Orçamento BOQUIM - Modulos.pdf
42I KB

De : MAV SYSTEMS <mav@mavsystems.com.br>

AssuÍrto : Re: Cotafro rle preços - soflr,vare de gerenciamento
de licenciamento ambiental

Para :José Paulo Bispo Dórea dos Santos
< gabinete@boquim.se.gov. br>

Boa tarde,

Qui, 18 de abr de 2024 13:.10

#1 ano(o

Segue proposta conforme solicitado,

atT MAV SYSTEMS

Em qui., 4 de abr. de 2024 às 16:22, José Paulo Bispo Dórea dos Santos
<gabinete@boquim.se.gov.br> escreveu:

Boa tarde, retificando

Em função de necessidade de cotação de preços em ocasião de possível
licitação/contratação de software capaz de operacionalizar e gerenciar os trâmites de
emissão de licenças ambientais, urbanismo e vigilância sanitária fulcro ao que dispóe
a legislação autorizativa neste MunicÍpio de Boquim/SE, vimos solicitiar o envio de
cotação de preços, por parte dessa empresa, para esta municipalidade que comporte e
demonstre módulos neste sentido.

Att

De: "Claudionor de Vasconcelos" <gabinete@boquim,se.gov.br>
Pan: "Mav" <Mav@mavsystems.com.br>
Enviadas: Quarta-feira, 3 de abril de 2024 18:53:55
Assunto: Cotação de preços - software de gerenciamento de licenciamento ambiental

Boa tarde,

Em função de necessidade de cotação de preços em ocasião de possível
licitação/conhataÉo de software capaz de operacionalizar e gerenciar os tÉmites de
emissão de licenças ambientais fulcro aos que dispõe a legislação autorizativa neste
MunicÍpio de Boquim/SE, vimos solicitar o envio de cotação de preços, por parte dessa
empresa, para esta municipalidade que comporte e demonstre módulos neste sentido.

Att

- Orçamento BOQUIM - Modulos.pdf
421 KB

https://preÍoituras.s€.govbr/h/printÍnêssage?id=C:30406tts--Americâ,/Aràguâina 23
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De : losé Paulo Bispo Dórea dos Santos
< gabinete@boquim.se. gov.b»

Assunto : Re: Cota@ de preços - softirvare de gerenciamento
de licenciamento ambiental

Pal€ : Mav <Mav@mavsystems.com.br>

Qui, 04 de abr de 2024 16122

Boa tarde, retiÍicando

Em função de necessidade de cotação de preços em ocasião de possível
licitação/contratação de software capaz de operacionalizar e gerenciar os trâmites de
emissão de licenças ambientais, urbanismo e vigilância sanitária fulcro ao que dispõe
a legislaçáo autorizativa neste Município de Boquim/sE, vimos solicitar o envio de cotação
de preços, por parte dessa empresa, para esta municipalidade que comporte e demonstre
módulos neste sentido.

Att.

De: "Claudionor de Vasconcelos" <gabinete@boquim.se.gov.br>
Paru : "Mav" <Mav@mavsystems.com.bÊ
Enviadas: Quarta-feira, 3 de abril de 2O24 18:53:55
Assunto: Cotação de preços - software de gerenciamento de licenciamento ambiental

Boa tarde,

Em função de necessidade de cotação de preços em ocasião de possível
licitação/contratação de softtare capaz de operacionalizar e gerenciar os trâmites de
emissão de licenças ambientiais fulcro aos que dispõe a legislação autorizativa neste
Município de Boquim/SE, vimos solicitiar o envio de cotação de preços, por parte dessa
empresa, para esta municipalidade que comporte e demonstre módulos neste sentido.

Att.

De rJose Paulo Bispo Dórea dos Santqs
< gabinete@boqu im.se.gov.br>

Assunto : Cotação de preços - softrvarc de gerenciamento dê
licenciamento aínbiental

Para : Mav@mavsystems,com.br

Qua,03 de abrde 2024 1&53

Boa tarde,

Em função de necessidade de cotação de preços em ocasião de possível
licitação/contratação de sofhivare capaz de operacionalizar e gerenciar os trâmites de
emissão de licenças ambientais fulcro aos que dispõe a legislação autorizativa neste
Município de Boquim/SE, vimos solicitar o envio de cotação de preços, por parte dessa
empresa, para esta municipalidade que comporte e demonstre módulos neste sentido.

Att.

https:/&refoituras.sê.gov.br/h,/printrnessage?id=C:30406&ts=Americ€,/Araguaina 3/3


